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EMENTÁRIO 

 

TJRJ julga procedente ação revisional e absolve condenado por crime de 

estupro de vulnerável  

 

O Primeiro Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro julgou 

procedente, por unanimidade, uma ação de revisão criminal ajuizada por um condenado 

por estupro de vulnerável, e, em consequência, absolveu o requerente. A controvérsia da 

revisão teve como ponto central um vídeo utilizado como fonte primária de todo o 

arcabouço probatório.  

 

No caso, o requerente sustentou a fragilidade probatória de sua condenação, alegando a 

existência de uma prova nova, consistente em uma perícia realizada na referida filmagem. 

A nova análise do material comprovou que a gravação era anterior ao nascimento da 

suposta vítima, e que o homem que aparece no vídeo não seria o condenado. Além disso, 

o requerente chamou atenção, ainda, para o fato de que as provas testemunhais estavam 

contaminadas pelo suposto conteúdo do vídeo, não sendo suficientes, desse modo, para 

fundamentar as decisões anteriores.  

 

O relator, desembargador José Acir Lessa Giordani, esclareceu que as provas produzidas 

nos autos de origem sofreram clara influência pelo conteúdo da filmagem, de modo a 

considerar que “(...) a alegada certeza de abuso sexual foi efetivamente despertada pela 

visualização do vídeo em questão”. O magistrado destacou, ainda, a ocorrência de 

julgamentos enviesados, quando o julgador tem acesso aos autos do inquérito e a 

possibilidade de atuação ativa na audiência de instrução e julgamento. E concluiu, 

entendendo que o conjunto probatório que embasou a condenação foi efetivamente 

permeado pelo conteúdo do vídeo, não retratando o requerente, nem sua suposta vítima. 

Assim, votou pela procedência do pedido revisional, no sentido de absolver o requerente, 

tendo sido acompanhado pelos demais membros do colegiado.  

 



A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Criminal n° 8/2023, disponibilizado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo vai definir se juízo da execução penal pode reconhecer 

reincidência não apontada na sentença (Tema 1.208) 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 

2.049.870 e 2.055.920 para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. A relatoria é da 

ministra Laurita Vaz. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.208 na base de dados do 

STJ, é definir "se a reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para 

análise da concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a 

sentença condenatória". 

 

O colegiado decidiu não suspender o trâmite dos processos que tratam da mesma matéria, 

pois o repetitivo será julgado em data próxima. 

 

Jurisprudência permite o reconhecimento da agravante pelo juízo das execuções 

 

Em um dos recursos representativos da controvérsia, o REsp 2.049.870, o Ministério 

Público de Minas Gerais recorre de decisão do Tribunal de Justiça do estado que 

entendeu pela impossibilidade de o juízo das execuções reconhecer posteriormente a 

reincidência, uma vez que a sentença condenatória não o havia feito. 

 

A relatora, ministra Laurita Vaz, destacou que a presidente da Comissão Gestora de 

Precedentes e de Ações Coletivas (Cogepac) do STJ, ministra Assusete Magalhães, ao 

indicar a afetação do tema, apontou que a questão em debate já foi definida pela Terceira 

https://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2023000008&Version=1.1.19.0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/273904802


Seção no julgamento do EREsp 1.738.968. Na ocasião, o colegiado reconheceu a 

possibilidade de a reincidência ser utilizada pelo juízo da execução penal mesmo sem o 

reconhecimento dessa agravante pelo juízo da condenação. 

 

No entanto, a presidente da Cogepac observou que continua a haver controvérsia sobre 

essa questão nas instâncias de origem, levando à interposição de recursos especiais e de 

habeas corpus perante o STJ, tanto que, em consulta à base de jurisprudência da corte, 

foram localizados 52 acórdãos e 1.043 decisões monocráticas com a mesma discussão. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento 

por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 

idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos 

repetitivos, o tribunal facilita a solução de demandas que se repetem na Justiça brasileira. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 

economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 

temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e as 

teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADO INDICADO 

 

5005480-18.2023.8.19.0500 

Relator: Des. Sidney Rosa da Silva 

j. 24/08/2023     p. 28/08/2023 

 

Agravo em Execução Penal. Detração penal. Artigo 42 do Código Penal. Cômputo no 

tempo da pena privativa de liberdade do período em que o condenado ficou detido em 

prisão provisória em outro processo. Decisão atacada que extinguiu a pena privativa de 

liberdade por seu integral cumprimento. Defesa que se insurge contra esta decisão sob o 

argumento de que o apenado responde a outro processo, no qual decretada sua prisão 

preventiva, cumprida de forma concomitante com a execução da pena, devendo ser 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/01092023-Repetitivo-vai-definir-se-juizo-da-execucao-penal-pode-reconhecer-reincidencia-nao-apontada-na-sentenca.aspx
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D5005480-18.2023.8.19.0500&data=05%7C01%7C%7Cc8fe7b306c834bfe2e4708dba97b1765%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638290118358195182%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=wEqH5fI7CkRHMLESOA3R6bj7l7%2B4lbntzn9D7DkL6sI%3D&reserved=0


aguardado a finalização deste, e eventual condenação para unificação das penas e 

detração do período de prisão provisória. Não provimento. O direito à detração da prisão 

cautelar cumprida em outro processo requer o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) 

absolvição ou declaração de extinção da punibilidade; e (ii) que a data do cometimento do 

crime de que trata a execução seja anterior ao período pleiteado. Em realidade, percebe-

se que a nobre defensoria pretende que o tempo de prisão cumprido pelo apelado seja 

contado em dobro, de forma concomitante entre duas ações penais distintas. Incabível a 

pretensão defensiva, pois pretende a criação de “saldo de prisão”, com verdadeiro 

cômputo em dobro da prisão, hipótese indevida de bis in idem, vedado em nosso 

ordenamento jurídico. O cumprimento integral da pena imposta no curso da ação penal 

implica na extinção do processo. Não há que se falar em unificação das penas entre 

sanção anterior já integralmente cumprida com eventual possibilidade de futura 

condenação. Sobre este mesmo tema e referente a recurso específico da nobre 

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, já se manifestou o egrégio Superior 

Tribunal de Justiça pela impossibilidade da pretensão no Agrg no HC n. 742.724. Não 

provimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 53.137 de 31 de agosto de 2023 - Estabelece ponto 

facultativo nas repartições públicas municipais no dia que menciona. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.665 de 31 de agosto de 2023 - Institui ponto facultativo 

nas repartições públicas estaduais no dia 08 de setembro de 2023. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Federal nº 14.663, de 28 de agosto de 2023 - Define o valor do salário mínimo 

a partir de 1º de maio de 2023; estabelece a política de valorização permanente do salário 

mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024; e altera os valores da tabela mensal do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004BBE71664117E4BAAF5E604A68B5EE7F7C515181A3D2C%26USER%3D&data=05%7C01%7C%7Cc8fe7b306c834bfe2e4708dba97b1765%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638290118358195182%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=3SyjhrY5yI%2BTXHsjZnix1IlEuUZQfAmIEQfvZlYtNDo%3D&reserved=0
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/982437/5993
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFdwRk1FMTZXa1ZOZW1OMFVWVldSMUpwTURCT1ZHdDNURlZHUTA1clRYUlBSR2N6VG5wb1JGRXdUWGhPUlZGNFRWUlpOVTE2VlRSTmVtc3hUMUU5UFE9PQ==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14663.htm


maio de 2007, e os valores de dedução previstos no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 

 

Fonte: Planalto 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ   

 

TJRJ nega pedido de habeas corpus de Flordelis 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

STF 

 

 Informativo STF nº 1.104  NOVO 

 

1ª Turma rejeita insignificância, mas concede medida alternativa a 

condenado por furto de itens avaliados em R$ 100 

 

A 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou a aplicação do princípio da 

insignificância a dois condenados por furtarem um macaco de carro, dois galões para 

combustível e uma garrafa contendo óleo diesel, avaliados em R$ 100. Para a maioria do 

colegiado, a insignificância não pode ser aplicada ao caso, conforme a jurisprudência da 

Corte, pois o crime foi cometido por mais de uma pessoa, durante o repouso noturno e um 

dos condenados é reincidente. 

 

Em relação ao condenado reincidente, prevaleceu o voto médio, do ministro Alexandre de 

Moraes, que converteu a pena privativa de liberdade em medidas alternativas, como multa, 

serviços comunitários ou limitações no final de semana. Os ministros destacaram que a 

decisão das instâncias inferiores, de negar a incidência do princípio da insignificância, está 

de acordo com a jurisprudência do STF sobre o tema. 

 

A decisão se deu, em sessão virtual finalizada em 25/8, nos autos do Recurso Ordinário 

em Habeas Corpus (RHC) 224553. Cabe ao juízo de origem do caso fixar as condições da 

pena alternativa, ou seja, que será aplicada a um dos acusados. 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/272980239
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1105.pdf


 

Pena substitutiva 

 

O juízo da primeira instância havia imposto o regime semiaberto, decisão mantida tanto na 

segunda instância como no Superior Tribunal de Justiça (STJ). No entanto, o relator 

original do RHC no Supremo, ministro Ricardo Lewandowski (aposentado), manteve a 

reclusão, porém determinou que a pena fosse cumprida em regime aberto, entendimento 

que foi mantido pelos ministros Cristiano Zanin e Luiz Fux. 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, a imposição do regime inicial semiaberto era 

desproporcional, sobretudo porque não houve qualquer lesão ao patrimônio da vítima, já 

que os bens foram restituídos. Considerando que os motivos para a substituição da pena 

são basicamente os mesmos para o estabelecimento do regime prisional, ele entendeu 

que é igualmente cabível a conversão da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direito. 

 

O regime aberto atribuído ao outro réu já havia sido substituído, na primeira instância, por 

penas restritivas de direito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Guardas municipais integram o Sistema de Segurança Pública, decide 

STF 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) firmou entendimento de que as guardas 

municipais integram o Sistema de Segurança Pública. Na decisão majoritária, tomada no 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 995, o 

Plenário afastou todas as interpretações judiciais que excluíam essas instituições do 

Sistema de Segurança Pública. 

 

Autora do pedido formulado na ação, a Associação das Guardas Municipais do Brasil 

(AGMB) alegava que diversas decisões judiciais não reconheciam essa posição, afetando 

o exercício das atribuições das guardas municipais e comprometendo a segurança 

jurídica. 

 

Suspensão 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512986&ori=1


O julgamento foi suspenso na sessão virtual encerrada em 27/6 deste ano para aguardar o 

voto do ministro Cristiano Zanin. Na ocasião, houve empate em relação ao conhecimento 

da ação, ou seja, se o processo preenchia os requisitos processuais para sua tramitação. 

O relator, ministro Alexandre de Moraes, e os ministros Dias Toffoli, Luís Roberto Barroso, 

Luiz Fux e Gilmar Mendes não verificaram obstáculo nesse ponto e votaram pela 

procedência do pedido. 

 

Já o ministro Edson Fachin entendia que a AGMB não havia comprovado seu 

enquadramento como entidade de classe de âmbito nacional nem demonstrado a 

existência de controvérsia judicial relevante. Por isso, votou pela rejeição do trâmite da 

ação, seguido pela ministra Rosa Weber. 

 

O ministro André Mendonça, a ministra Cármen Lúcia e o ministro Nunes Marques 

também não conheciam da ação, mas, se vencidos nesse ponto, divergiam, em parte, do 

relator no mérito e julgavam parcialmente procedente o pedido. 

 

Ao votar na sessão virtual encerrada na sexta-feira (25/8), o ministro Zanin seguiu o 

relator, formando a maioria pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela procedência do 

pedido. 

 

Atividade típica 

 

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes destacou que as guardas municipais têm 

entre suas atribuições o poder-dever de prevenir, inibir e coibir infrações penais ou 

administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 

municipais. "Trata-se de atividade típica de segurança pública exercida na tutela do 

patrimônio municipal", ressaltou. 

 

Ele lembrou o julgamento do RE 846854 (Tema 544), quando o Tribunal reconheceu que 

as guardas municipais executam atividade de segurança pública essencial ao atendimento 

de necessidades inadiáveis da comunidade. “Não há nenhuma dúvida judicial ou 

legislativa da presença efetiva das guardas municipais no sistema de segurança pública do 

país”, concluiu. 

 

Jurisprudência 

 

Ao seguir o relator, Zanin afirmou é ampla a jurisprudência do STF que reconhece que as 

guardas municipais executam atividade de segurança pública, e esse entendimento está 



em harmonia com a Lei 13.022/2014 (que estabelece o estatuto geral das guardas 

municipais) e da Lei 13.675/2018 (que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública). 

 

Leia a notícia no site 

 

Sócios da 123 Milhas têm de comparecer a depoimento na CPI das 

Pirâmides Financeiras 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido da defesa de 

Ramiro Júlio Soares Madureira e Augusto Júlio Soares Madureira, sócios administradores 

da empresa 123 Milhas, para que tornasse facultativa sua presença na Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) das Pirâmides Financeiras, na Câmara dos Deputados. O 

depoimento dos dois está marcado para esta terça-feira (29), às 14h30. 

 

Ao deferir parcialmente liminar no Habeas Corpus (HC) 231724, a relatora assegurou, 

porém, que os empresários sejam assistidos por seus advogados e que não sejam 

obrigados a produzir prova contra si mesmos, podendo guardar silêncio e não responder a 

perguntas que possam incriminá-los. A ministra deixou claro que o direito ao silêncio não 

alcança perguntas sem potencial incriminador, como informações sobre dados pessoais e 

qualificações. Os depoentes também não podem faltar com a verdade em 

questionamentos não alcançados pelo princípio da não autoincriminação. 

 

A defesa dos irmãos alegou que eles haviam sido convocados na condição de 

testemunhas, embora sejam, notoriamente, investigados. Os advogados argumentaram 

que a CPI tem a finalidade investigar indícios de operações fraudulentas na gestão de 

diversas empresas de serviços financeiros que prometem gerar patrimônio por meio de 

gestão de criptomoedas, mas a 123 Milhas não comercializa nem opera serviços 

financeiros e jamais atuou no mercado de valores mobiliários. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida trechos da Lei de Improbidade Administrativa 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) validou trechos da Lei de Improbidade Administrativa 

(Lei 8.429/1992), entre eles o que define os agentes públicos que podem responder a 

ações por irregularidades na administração pública. A decisão foi tomada em julgamento 

virtual da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4295, finalizado em 18/8. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512996&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512995&ori=1


A maioria da Corte seguiu o posicionamento do ministro Gilmar Mendes, que rejeitou a 

ação em relação a dispositivos alterados pela Lei 14.230/2021. Nos demais, o pedido do 

Partido da Mobilização Nacional (PMN), autor da ação, foi julgado improcedente. 

 

Agente público 

 

Quanto ao artigo 2° da norma, que submete os agentes políticos à sistemática de 

improbidade administrativa, Mendes explicou que, conforme o entendimento consolidado 

no STF, o duplo regime sancionatório é possível, à exceção do presidente da República. 

Apesar de discordar da tese, ele votou pela constitucionalidade do dispositivo, com base 

na jurisprudência da Corte. 

 

Intransmissibilidade da sanção 

 

O artigo 12 estende a punição do agente para pessoa jurídica da qual ele seja sócio 

majoritário. Para o ministro Gilmar Mendes, a regra é razoável e necessária, para evitar 

que o agente fraude a sanção imposta, obtendo benefícios fiscais ou celebrando contratos 

públicos por meio de pessoa jurídica. 

 

Imposto de Renda 

 

O ministro também considerou válido o artigo 13, que obriga todo agente público a 

apresentar declaração de Imposto de Renda e proventos de qualquer natureza para posse 

e exercício do cargo. Segundo ele, a finalidade é permitir que o patrimônio de todo servidor 

público seja igualmente examinado, “sem lacunas ou distinções”. 

 

Ministério Público 

 

Também foi validado o artigo 15, que prevê o acompanhamento do procedimento 

administrativo sobre possível ato de improbidade pelo Ministério Público, por não ofender a 

separação entre os Poderes, pois o mero acompanhamento do processo não representa 

interferência em sua condução. 

 

Patrimônio público 

 

Por fim, foi julgado constitucional o artigo 21, inciso I, segundo o qual a aplicação das 

sanções previstas na lei independe da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público. 



Segundo o ministro Gilmar, a defesa da probidade administrativa não se restringe à 

proteção do erário sob o prisma patrimonial. 

 

Ficou vencido o relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), que votou pela 

improcedência total da ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende lei de Porto Alegre que instituiu 8/1 como “Dia do Patriota” 

 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a eficácia de lei do 

Município de Porto Alegre (RS) que instituiu o Dia do Patriota, a ser celebrado em 8 de 

janeiro, mesmo dia dos ataques antidemocráticos na Praça dos Três Poderes que 

culminaram com a invasão e depredação dos prédios do Congresso Nacional, Palácio do 

Planalto e do STF. A decisão liminar, na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 1084, será submetida ao Plenário para referendo. 

 

A ação foi apresentada pela Procuradoria-Geral da República (PGR), para quem a lei visa 

comemorar a “prática de atos contrários ao Estado Democrático de Direito”, a exaltação de 

“atos criminosos” e o “estímulo à reiteração de condutas dessa natureza pela população 

do município”. 

 

Repúdio 

 

Na decisão, Fux afirmou que, mascarada de amor à pátria, a lei exalta a atuação de 

pessoas que estavam em oposição aos valores constitucionais ao invadir e depredar as 

sedes dos três Poderes da República. Disse, ainda, que os atos de 8/1 entraram para a 

história como símbolo de que a aversão à democracia produz violência e desperta 

vontades contrárias à tolerância, gerando atos criminosos “inimagináveis” em um Estado 

de Direito. “O dia 8 de janeiro não merece data comemorativa, mas antes repúdio 

constante”, disse. 

 

Apologia de atos criminosos 

 

Fux destacou que a democracia é o pressuposto ético da atuação de todos os Poderes da 

República e que nem mesmo a discricionariedade legislativa dos entes federativos admite 

que um Poder Legislativo municipal faça apologia de atos considerados criminosos, 

especialmente com a edição de uma lei nesse sentido. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512989&ori=1


 

Salientou, ainda, que a Constituição veda a atuação de parlamentares contra o Estado de 

Direito e a ordem democrática, ao dispor que os partidos políticos têm o dever de velar 

pela soberania nacional, o regime democrático e os direitos fundamentais da sociedade. 

"Se à luz da Constituição é inequívoco que não podem existir partidos políticos que se 

posicionem no cenário público em contradição a estes valores (entre os quais o regime 

democrático), por certo não podem fazê-lo seus filiados, detentores ou não de mandato 

eletivo", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Juiz não pode marcar audiência para retratação em caso de violência 

doméstica sem pedido da vítima 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o juiz não pode, sem pedido da vítima, 

marcar audiência para que ela desista de processar o agressor nos crimes de violência 

contra mulher em que a ação penal seja condicionada à sua manifestação. A decisão 

unânime foi tomada na sessão virtual finalizada em 21/8,no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7267. 

 

Retratação tácita 

 

Segundo o artigo 16 da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), nas ações penais públicas 

condicionadas à representação da vítima (lesão corporal leve e lesão culposa), a renúncia 

tem de ser admitida perante o juiz, em audiência especialmente designada para essa 

finalidade. 

 

Na ação, a Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp) 

questionava a interpretação do dispositivo que tem levado magistrados a designar a 

audiência por conta própria, sem a manifestação da vítima. Segundo a entidade, o não 

comparecimento tem sido interpretado como renúncia tácita, com o arquivamento do 

processo. A Conamp sustenta que a finalidade da audiência é verificar o real desejo da 

ofendida de, se for o caso, retirar a representação contra o agressor, e não confirmá-la. 

 

Livre vontade da vítima 

 

Para o relator da ação, ministro Edson Fachin, a obrigatoriedade da audiência, sem 

manifestação nesse sentido, viola o direito à igualdade, porque discrimina injustamente a 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512998&ori=1


vítima. Ele explicou que a função da audiência perante o juiz não é apenas avaliar um 

requisito procedimental, mas permitir que a mulher possa livremente expressar sua 

vontade. 

 

Segundo Fachin, a garantia da liberdade só é assegurada se a audiência for solicitada 

pela própria mulher, e obrigá-la a comparecer viola a intenção da vítima. Assim, o eventual 

não comparecimento não pode ser entendido como retratação ou renúncia tácita ao direito 

de representação. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF extingue ações que apontavam omissão de Bolsonaro na compra de 

vacina contra covid-19 

 

O ministro Cristiano Zanin acolheu pedido da AGU, levando em conta a política atual de 

vacinação e a estabilidade do quadro sanitário. 

 

Fonte STF 
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 Informativo STJ nº 784  NOVO 

 

Sexta Turma restabelece condenação de homem apontado como 

integrante do PCC em São Paulo 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria de votos, revogou 

habeas corpus concedido a um homem condenado por tráfico e apontado pela polícia 

como integrante da organização criminosa Primeiro Comando da Capital (PCC), em São 

Paulo. 

 

Ao rever decisão monocrática do relator, o colegiado reconheceu a existência de fundada 

suspeita que justificaria a busca pessoal realizada pela polícia, a qual possibilitou a 

apreensão de aproximadamente dois quilos de cocaína e levou à condenação do réu a dez 
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anos e sete meses de reclusão por tráfico de drogas e associação para o tráfico. A 

condenação já havia transitado em julgado quando a defesa entrou com o habeas corpus 

no STJ. 

 

O pedido de habeas corpus se deu no âmbito de uma revisão criminal não conhecida pelo 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). Ao STJ, a defesa alegou que as provas do 

processo deveriam ser anuladas, pois teriam sido obtidas de forma ilegal em abordagem 

policial realizada apenas com base no aparente nervosismo do réu ao se deparar com a 

viatura. 

 

Após a decisão que acolheu os argumentos da defesa e declarou as provas nulas, 

absolvendo o réu, o Ministério Público Federal e o Ministério Público de São Paulo 

recorreram no próprio tribunal, sustentando a legalidade dos procedimentos que levaram à 

condenação. 

 

Definição de fundada suspeita tem parâmetros legais e jurisprudenciais 

 

A ministra Laurita Vaz, cujo voto prevaleceu no julgamento, lembrou que o artigo 244 do 

Código de Processo Penal (CPP) prevê a realização de busca pessoal, 

independentemente de mandado judicial, quando houver fundada suspeita de que a 

pessoa esteja na posse de objetos que indiquem a prática de crime – como armas ou 

drogas. 

 

De acordo com a magistrada, a jurisprudência do STJ definiu parâmetros para reconhecer 

a existência de fundada suspeita e diferenciá-la da mera impressão subjetiva da polícia. 

Mencionando o julgamento do RHC 158.580, Laurita Vaz explicou que a busca pessoal ou 

veicular sem mandado, para ser aceita, exige que a suspeita tenha sido baseada em um 

juízo de probabilidade aferido de modo objetivo, amparado em circunstâncias concretas e 

descrito nos autos com "a maior precisão possível". 

 

"No caso, entendo que havia fundada suspeita para a realização da busca pessoal, pois o 

paciente, ao se deparar com a patrulha da Rota, subiu na calçada, parou a motocicleta e 

tentou se desfazer de seu aparelho celular", destacou, reportando-se aos fatos do 

processo. Segundo o acórdão do TJSP que analisou a revisão criminal, depois de parar na 

calçada e ser abordado pelos policiais, o suspeito tentou quebrar o celular e correu em 

direção a uma viela, mas foi alcançado. 

 



Ainda com base em precedentes da corte, Laurita Vaz afirmou que violações de regras de 

trânsito – como no caso – podem justificar a realização de busca pessoal. 

 

"No contexto descrito, não há como negar a presença de justa causa a viabilizar a 

diligência, tendo sido, ademais, reforçada a suspeita da prática de ilícitos pela conduta do 

agente de inutilizar o aparelho celular que trazia consigo", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Na falta de juizado de violência doméstica, juízo cível pode aplicar 

medidas protetivas da Lei Maria da Penha 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), nas comarcas onde não há 

vara especializada em violência doméstica, é possível ao juízo cível aplicar as medidas 

protetivas previstas na Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Segundo o colegiado, a 

concessão de medidas protetivas por juízo cível ajuda a prevenir, de maneira rápida e 

uniforme, a violência praticada no âmbito doméstico e familiar contra a mulher. 

 

Após relatar diversas agressões físicas e morais do marido, uma mulher ajuizou ação de 

divórcio em vara cível e requereu a adoção de medidas protetivas. A juíza deferiu liminar 

para impor algumas medidas protetivas contra o réu – entre elas, a proibição de se 

aproximar da autora da ação e de sua casa. 

 

Para o TJBA, falta de prestação jurisdicional poderia trazer prejuízos irreversíveis 

 

Oferecida a contestação, outro magistrado foi designado para assumir a vara cível, 

ocasião em que revogou a decisão anterior, sob o fundamento que aquele juízo não teria 

competência para aplicar medidas protetivas da Lei Maria da Penha. 

 

O Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) restabeleceu a medida protetiva de afastamento do 

lar, por entender que a falta da prestação jurisdicional poderia trazer prejuízos irreversíveis 

à mulher. 

 

No recurso ao STJ, o réu alegou que o acórdão do TJBA violou o artigo 33 da Lei 

11.340/2006, uma vez que, segundo esse dispositivo, a mulher deveria ter requerido a 

medida protetiva à vara criminal da comarca, e não à vara cível, a qual seria incompetente 

para decidir a respeito. 
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Juízo cível pode conceder medidas protetivas para prevenir violência doméstica 

 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, observou que a Lei Maria da Penha, 

visando dar cumprimento ao artigo 226, parágrafo 8º, da Constituição Federal, trouxe 

diversos mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, entre os 

quais está a previsão de instalação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar, com 

competência híbrida (criminal e cível), nos termos do artigo 14 da lei. 

 

O ministro comentou que, enquanto não tiver sido instalado na comarca o juizado 

especializado em violência doméstica, e não sendo o caso de demandar no juízo criminal 

– como na hipótese da ação de divórcio em julgamento –, o juízo cível será competente 

para processar e julgar o pedido de medidas protetivas, adotando providências 

compatíveis com a jurisdição cível. 

 

"Deve-se, portanto, proceder a uma interpretação teleológica do artigo 33 da Lei Maria da 

Penha, permitindo-se ao juízo cível a concessão de medidas protetivas nessa hipótese, a 

fim de proteger o bem jurídico tutelado pela norma, que é justamente prevenir ou cessar a 

violência praticada no âmbito doméstico e familiar contra a mulher, de maneira célere e 

uniforme", declarou. 

 

Pedido do marido está em desacordo com o escopo da Lei Maria da Penha 

 

Bellizze explicou que, a prevalecer a interpretação defendida no recurso, a vítima de 

violência doméstica teria que ajuizar a ação de divórcio no juízo cível e pleitear as medidas 

cautelares perante o juízo criminal, tendo em vista a falta do juizado especializado na 

comarca. 

 

O ministro ressaltou que essa interpretação está totalmente em desacordo com o objetivo 

da Lei 11.340/2006, que é a proteção da mulher, "podendo gerar, inclusive, decisões 

contraditórias em relação ao próprio reconhecimento da prática de atos que configuram a 

violência doméstica, o que não se pode admitir". 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Sexta Turma, gravação ambiental feita com auxílio do MP deve ter 

autorização judicial 
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A gravação ambiental feita por um dos interlocutores, com auxílio da polícia ou do 

Ministério Público (MP), precisa de autorização judicial para ser aceita como prova. Para a 

Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), essa autorização é indispensável para 

evitar que a cooperação com o órgão de persecução penal se torne abusiva, tendo em 

vista que, nessa circunstância, a atuação do particular o aproxima da figura do agente 

colaborador ou infiltrado. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado reconheceu a ilicitude de uma investigação 

feita pelo Ministério Público de Goiás no âmbito da Operação Poltergeist. Deflagrada em 

2014, ela visava desarticular suposta organização criminosa envolvida em desvio de 

recursos públicos por meio da contratação de servidores "fantasmas" em gabinetes da 

Assembleia Legislativa e da Câmara Municipal de Goiânia. 

 

Na origem da operação, uma das pessoas que teriam participado do esquema buscou o 

MP para relatar a irregularidade. Com equipamentos fornecidos pelos promotores, ela fez 

as gravações que embasaram a denúncia. 

 

Ao negar o habeas corpus impetrado pela defesa de um dos investigados, o Tribunal de 

Justiça de Goiás (TJGO) entendeu que a interferência do MP não invalidou a prova, pois o 

registro foi feito de forma espontânea. Além disso, a corte estadual considerou que não 

haveria exigência de autorização judicial para gravação ambiental. 

 

Em recurso ao STJ, o investigado argumentou que os precedentes citados para justificar a 

legalidade da prova não se aplicam ao caso, pois tratam de captação ambiental feita pela 

vítima do crime ou por particular no exercício de autodefesa, com auxílio da polícia. 

 

Meios legais devem orientar produção de prova apoiada por órgão de persecução 

 

O ministro Sebastião Reis Junior, cujo voto prevaleceu no julgamento, observou que a Lei 

9.034/1995 – vigente à época dos fatos – exigia expressamente a autorização judicial para 

realização de captação ambiental, mas ela foi revogada pela Lei 12.850/2013. 

 

Segundo o magistrado, ainda que o uso de gravação feita por um dos interlocutores sem a 

proteção legal do sigilo das informações seja admitido pela jurisprudência, esse 

procedimento deve ser visto com ressalvas quando apoiado por órgãos de persecução 

penal. 

 



Nessas situações, Sebastião Reis Junior destacou que a produção da prova deve observar 

meios legais, como forma de contenção à atuação estatal e de atenção ao devido 

processo legal. 

 

"Ao permitir a cooperação de órgão de persecução, a jurisprudência pode encorajar 

atuação abusiva, violadora de direitos e garantias do cidadão, até porque sempre vai 

pairar a dúvida se a iniciativa da gravação partiu da própria parte envolvida ou do órgão 

estatal envolvido", alertou o ministro. 

 

Para relator, limite de atuação estatal é demanda republicana e democrática 

 

Sebastião Reis Junior enfatizou que o caso não trata de uma conversa privada em que um 

dos interlocutores, por conta própria, faz a gravação para eventual ação futura. Para ele, a 

interferência do MP coloca a pessoa disposta a colher provas em condição próxima à de 

um agente colaborador ou infiltrado, sendo difícil supor que o órgão não forneça, por 

exemplo, orientações sobre como conduzir a conversa a fim de obter informações 

relevantes. 

 

"É uma demanda republicana e democrática limitar essa atuação, submetendo-a ao crivo 

judicial. Não havia qualquer impeditivo para, à época, obtê-la", salientou. 

 

Ao dar provimento ao recurso em habeas corpus, o relator ainda afirmou que a 

preocupação com o tema é amparada por diversos casos do direito internacional, que 

abordam fundamentos compatíveis com as normas brasileiras. 

 

"Considerando a efetiva e reconhecida participação do órgão de persecução estatal na 

obtenção da prova aqui questionada sem prévia autorização judicial, entendo como ilegal a 

gravação obtida e, por isso, deve ser excluída, bem como todas as provas derivadas", 

concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 
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Judiciário propõe novos percentuais para cumprimento de Metas 

Nacionais em 2024 

 

CNJ lança nova edição do Relatório Justiça em Números nesta segunda 

(28/8) 

 

Com novos alvos, Corregedoria apresenta metas e diretrizes estratégicas 

nacionais para 2024 

 

Justiça 4.0 oferece cursos de Integridade e Compliance para o Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
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